
Ofício 6.282/2025

De: Ana P. - GAB

Para: Câmara Municipal de Vereadores

Data: 10/10/2025 às 15:49:28

Setores envolvidos:

GAB, GAB - PREFEITO MUNICIPAL

Resposta Pedido de informação nº81

 

  Prezado Presidente,

Prezados Vereadores (a),

Em atenção ao Pedido de Informação nº 81/2025,  de autoria do vereador Diego Wolter, segue em anexo a resposta,
obre o ticket alimentação dos funcionários municipais ( professores)

Atenciosamente.

 

ARION LUIZ BORGES BRAGA

PREFEITO MUNICIPAL

_

Ana Elise Goldbech Krolow Wenske 

Chefe de Gabinete do Prefeito

Anexos:

resposta_pedido_de_informacao_81.pdf
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Memorando 15.282/2025
De: Rogerio Marten Machado Setor: SMA - Secretaria Municipal de Administração,
Recursos Humanos e Patrimônio
Despacho: 2- 15.282/2025
Para: GAB - Gabinete do Prefeito AC: Ana Elise Goldbech Krolow Wenske - Chefe de
Gabinete do Prefeito
Assunto: Pedido de Informação nº 81- informações sobre o ticket alimentação dos
funcionários municipais ( professores)

Canguçu/RS, 10 de Outubro de 2025

 

_
Rogerio Marten Machado
Secretário  de Administração

Prezado Vereador Diego Wolter.

Em resposta ao seu pedido, informo que a Secretaria de Administração está solicitando aos professores que
possuem vínculo empregatício com o estado do Rio Grande do Sul que escolham entre receber o vale
refeição do município de Canguçu ou do estado do Rio Grande do Sul. Isso ocorre devido à Lei Estadual
16.041/2023, Art. 2º, III, § 1º que proíbe o recebimento em duplicidade, conforme o texto em anexo.

"§ 1º O servidor fará jus a um único auxílio-refeição, independentemente da carga horária exercida, inclusive
em razão de acúmulo regular de cargos, empregos ou funções."

Ainda não foram suspendidos os pagamentos dos vales até que os professores sejam comunicados e façam
a opção.

Atenciosamente!
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